
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA N.° 103, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2016.

                     O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMT nº 985, 02.06.2014, publicada no

D.O.U.  de  03.06.2014,  e  considerando  o  Memorando  n°  056/2016/DAP/ALF/IFMT  e  o

Memorando n° 142/2016/DG/ALF/IFMT; 

                       RESOLVE:

                       I – Dispensar, o servidor MARCUS HENRIQUE MARTINS E SILVA, ocupante do

cargo  de  Engenheiro  Agrônomo,  matrícula  SIAPE  nº  2268892,  pertencente  ao  quadro

permanente deste Instituto, da fiscalização e supervisão da execução do contrato 011/2016,

Processo nº 23188.012566.2015-23, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa

Geopoços  Hidroconstruções  e  Comércio  LTDA,  CNPJ  33.702.309/0001-82,  referente  à

contratação de serviços de 3 (três) Estudos prévios de levantamento geológico para locação de

poço tubular  para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta.

                       II  – Designar, o servidor  FERNANDO LUIZ SILVA, ocupante do cargo de

Zootecnista, matrícula SIAPE nº 2306412, pertencente ao quadro permanente deste Instituto,

para  fiscalizar  e  supervisionar  a  execução  do  contrato  011/2016,  Processo  nº

23188.012566.2015-23, firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa Geopoços

Hidroconstruções e Comércio LTDA,  CNPJ 33.702.309/0001-82,  referente à contratação de

serviços de 3 (três) Estudos prévios de levantamento geológico para locação de poço tubular

para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta.

                       III - Cientifiquem-se e cumpram-se.

______________________________

Julio César dos Santos
Diretor Geral “Pró-Tempore”
IFMT – Campus Alta Floresta
Portaria Nº 985 de 02/06/14
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